
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 023/2016 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 
  

 

OBJETO: Contratação de profissional Médico para prestação de serviços à Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Virgolândia, com atendimentos de consultas, di-

agnóstico, tratamento e acompanhamentos de pacientes assistidos pelo Sistema Úni-

co de Saúde – SUS,  conforme especificações dispostas no Termo de Referencia. 

 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO: 

 

DIA/HORA: 15/07/2016 ÀS 14:00 HORAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 023/2016 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 

 

A Prefeitura Munic ipal de Virgolândia  – MG, através da Comissão Perm a-

nente de Lic itação, torna público, a tantos quantos se interessarem, que fará 

realizar a l ic itação na modalidade Tomada de Preços, Para Prestação de 

Serv iços, que será julgada por menor preço unitário ,  segundo a Lei 

8.666/93 e suas alterações poster iores, assim como, demais legis lação v i-

gente. 

No dia 15/07/2016  às 14:00 horas ,  na Rua Prefeito Quim Júlio, nº. 63,  

Centro ,  neste município, em sessão pública, à qual estão todos conv idados, 

a Comissão Permanente de Lic itações, nomea da pela Portaria nº 006/2016, 

presidido pelo Sr.  Geraldo Ferreira dos Santos , procederá à abertura dos 

envelopes referentes à habil itação dos lic itantes interessados na partic ip a-

ção desta Tomada de Preços que tenham cumprido as condições indicadas 

neste instrumento convocatório.  

As pastas contendo o Edital e seus anexos poderão se r examinadas, ou ad-

quir ida gratuitamente, por todos os que se interessarem pelo certame, no 

endereço Rua Prefeito Quim Júlio, 63 - Centro – Virgolandia- CEP 39715-

000 ou solicitadas pelo email: licitacaovirgolandia@hotmail.com  nos di-

as úteis no horário das 8:00 as 11:00 h e de 14:00 as 16:00 h ,  onde será 

identif icado o interessado, mediante apresentação da Carteira de Identidade, 

Cartão de Inscrição no CNPJ  da empresa, orig ina l ou cópia autenticada, e 

endereço completo para correspondência com telefone e fax, se t iver.  

1. DO OBJETO: 

1.1 - Contratação de profissional Médico para prestação de serv iços à Secr e-

taria Munic ipal de Saúde do Município de Virgolândia,  com atendimentos de 

consultas, diagnóstico, tratamento e acompanhamentos de pacientes assis ti-

dos pelo Sistema Único de Saúde – SUS,  conforme especif icações dispostas 

no Termo de Referencia.  
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

2.1 -  Poderão participar desta licitação, Pessoa Física ou Jurídica regularmente ca-
dastradas na Prefeitura Municipal de Virgolândia ou que atendam a todas as con-

dições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data de recebimento 

das propostas,  observada a necessária qualif icação, e que atendam, dentre outras 

exigências constantes deste edital, as seguintes: 

a) Não estejam suspensas por punição pela Prefeitura Municipal de Virgolândia; 

b) Não tenham sido consideradas inidôneas por nenhuma entidade integrante da Ad-

ministração Pública; 

c) Não possuam sócio, gerente ou funcionário, que seja servidor ou dirigente da Pre-

feitura Municipal de Virgolândia; 

c) Não estejam em regime de concordata; 

e) Não existam qualquer fato impeditivo a suas habilitações; 

f) Aceitem expressamente todas as condições constantes deste edital, tanto para pa r-

ticipação, para habilitação, para classificação quanto, também, para a contratação; 

g) Não estejam reunidas em consórcio; 

h)  Se façam representar por pessoa devidamente autorizada, por procuração públi-

ca, específica para se manifestar na presente licitação em nome da proponente, com 

poderes para assinar ata, receber recursos e demais comunicações da Comissão 

Permanente de Licitações, inclusive, para desistir do d ireito de recurso, tanto da de-

cisão de habilitação quanto de classificação, além das demais atribuições que forem 

transferidas para o representante. 

2.2 -  O licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apre-
sentação de sua proposta. A Prefeitura Municipal de Virgolândia, em nenhuma hi-

pótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos se-

guidos na licitação ou resultados desta. 

3. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS:  

3.1 - A Prefeitura Munic ipal de Virgolândia por intermédio da Comissão 

Permanente de Lic itações, fará realizar, na data e local de terminado no pre-

âmbulo deste edital, reunião para abertura dos envelopes contendo os d o-

cumentos referentes à habil i tação. A documentação referente ao subitem 

3.1.1 deverá ser apresentada no orig inal ou cópia autenticada por cartório 

competente, desde que perfeitamente legível, em um a v ia e, a referente ao 

sub-item  

3.1.2, dati lografadas ou digitadas, em original, ut i l izando papel t imbrado da 

própria l ic itante, contendo o carimbo padronizado do CNPJ, datados e ass i-

nados na últ ima folha, rubricados em todas as fo lhas, sem emendas, ressal-

vas, rasuras ou entrel inhas, mesmo que ressalvadas. Toda documentação e 

proposta deverá estar organizada de tal forma a não conter folhas soltas, i n-

dexada e ordenada, conforme relacionado neste edital. Os documentos de 



 

 

 

habil i tação devem ser colocados em envelope opaco, fechado, lacrado e ru-

bricado nos fechos, dis tinto daquele da proposta, que também deve cumprir  

estas exigências. Os documentos de Habil itação e Proposta Comercia l dev e-

rão ser apresentados em 2 (dois) invólucros distintos, ident if icados como 
consta neste Edita l, o “A”  e o “B” ,  contendo: 

3.1.1. – INVÓLUCRO “A” :  HABILITAÇÃO 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) Cédula de identidade dos sócios;  

b) Registro comercial, no caso de empresa indiv idual;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em v igor dev idamente regis-

trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

d) Prova de regular idade para com a Fazenda Federal, Estadual, e Mu nicipa l 

da sede do l ic itante; 

e) Para f ins de comprovação da regular idade com a Fazenda Federal deverá 

ser apresentada a Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Fed e-

rais administrados pela Secretaria da Receita Federal.   

f) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal a Cert idão 

quanto à Dív ida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria -Geral da Fazen-

da Nacional.  

g) Para f ins de comprovação da regularidade para com as Fazendas Estad u-

al e Munic ipal deverão ser apresentadas certidões emit idas pelas Secr etari-

as competentes do Estado e Município, respectivamente. 

h) Prova de regular idade relat iva à ao Fundo de Garantia por Tempo de Se r-

v iço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por le i;  

i) Cert idão negativa de  Débitos Trabalhistas;  

j ) Declaração de aceitação incondic ional de todas as condições deste ed ital 

e seus anexos, e de que não reclamará das decisões que forem tomadas s e-

gundo o disposto neste instrumento, resguardado o direito de recurso, contra 

as decisões que contrariarem as determinações deste edital ou da legis lação 

em v igor.  

k) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributár ios F ederais e à Dív ida 

Ativa da União - Certidão Unif icada (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014).  

 

HABILITAÇÃO FÍSICA 



 

 

 

 

  Documen tos  de Ident i f icação  Pessoa l ;  

  Reg is t ro  no  Conse lho  Fede ra l /Reg iona l  de  Med ic ina;  

  D ip loma a  Tí tu lo  de  Bachare l  em Med ic ina ;  

  Documen tos  de Ident i f icação  P rof iss iona l  do  Méd ico ;  

  Ce r t idão  nega t iva  de Déb i tos  re la t ivos  aos Tr ibu tos  F ede ra is ;  

  Dec la ração  de  Empregado r  Pessoa  Fís ica  em cumpr imen to  ao  d is -
pos to  no  Inc iso  XXXI I I ,  do  A rt .  7 º ,  da  Cons t i tu ição  da  Rep úb l ica .  

 

3.1.2 - INVÓLUCRO “B” :  PROPOSTAS  

 A l ic itante deverá apresentar Proposta Comercial para o objeto desta l ic it a-

ção, observando o que segue: 

a) Preço Total para a execução de todos os serv iços relacionados no Termo 

de Referencia; 

b) Carta de apresentação da proposta, em papel t imbrado, indicando as i n-

formações necessárias, inclus ive a validade da proposta, prazo de execução, 

declaração de aceitação dos termos de ed ital e seus anexos e compromisso 

de atender as normas técnicas na execução dos serv iços; 

c) Planilha de Preços Unitários dos serv iços, de acordo com os serv iços e as 

quantidades indicadas;  

d) Declaração de que no preço  apresentado, referente ao mês da entrega 

dos envelopes, estarão compreendidos todas as despesas, que direta ou i n-

diretamente, decorram da execução do ob jeto desta l ic itação, inclusive todos 

os tr ibutos inc identes; 

3.3 – A proposta comercial deverá, obrigatoriamente, sob pena de desclass i-

f icação, contemplar todos os serviços relacionados na planilha de serv iços, 

naquelas quant idades. 

3.4 - Na face externa do invólucro “A”  (Documentos de Habil i tação), além da 

razão social da l ic itante, o objeto desta Tomada  de Preços, a data e horário 

da abertura dos envelopes de documentação, deverão constar também, os 

seguintes dizeres: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 023/2016 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGOLÂNDIA 

 

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 

3.5 - Na face externa do invólucro “B”  (Proposta Comercial) , a lém da razão 

social da l ic itante, o objeto desta Tomada de Preços, a data e horário da a-

bertura dos envelopes de documentação, deverão constar, também, os s e-

guintes dizeres: 



 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 023/2016 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGOLÂNDIA 

 

“PROPOSTA COMERCIAL”  

 

 

3.6 - Os documentos de habil i tação deverão estar com prazo de val idade em 

v igor, na data de encerramento; as certidões que não t iverem validade e x-

pressa nos próprios impressos, deverão ser emitidas a menos de 60 (sesse n-

ta) dias da data de encerramento. 

3.7 - Os l ic itantes deverão apresentar apenas os documentos estri tamente 

necessários, não incluindo documentos supérfluos ou dispensáveis. 

4. DO RECEBIMENTO E ABERT URA DOS INVÓLUCROS: 

4.1 - A entrega dos invólucros de “Documentos de Habil i tação” e de “Pr o-

posta Comercial”  deverá se dar, impreterivelmente, até, no máximo, a data 

de encerramento, defin ida como sendo v inte e qu atro horas antes do horário 

marcado para a abertura da documentação, no mesmo local especif icado no 

preâmbulo deste edital.  

4.2 - Depois dos prazos f ixados não serão recebidas outras documentações, 

nem tampouco serão permit idas quaisquer modif icações ou acréscimos nos 

elementos em exame. 

4.3 - Não serão aceitas, sob nenhuma hipótese, propostas emit idas através 

de Telex, Fax, Telegrama, ou quaisquer outros meios, que não seja o prev i s-

to neste edital.  

4.4 - Não será aberto o envelope contendo a habil itação da empresa que não 

atender as determinações deste edita l, assim como não será aberto o env e-

lope de proposta comercial da l ic itante que v ier a ser inabil i tada.  

4.5 - A reunião será in ic iada com a identif icação dos presentes e v er if icação 

das formalidades legais para a sessão e partic ipação dos intere ssados, feito 

o procedimento in ic ia l, passar -se-á para a verif icação e abertura dos invólu-
cros “A” ,  Documentos de Habil i tação.  

4.6 - As l ic itantes que apresentarem documentação pertinente à habil i tação 

em desacordo com as exigências deste edital serão, l im inarmente, inabil i ta-
das sendo os invólucros “B” ,  rubr icados pela comissão e demais represe n-

tantes presentes e, devolv idos, da forma que fo ram recebidos, às proponen-

tes, após o transcurso do prazo recursal ou do julgamento de eventuais r e-

cursos interpostos. Enquanto aguarda-se o período suspensivo do recurso o 
envelope “B”  f icará sob guarda da Comissão Permanente de Lic itações, a-



 

 

 

pós este período será posto a disposição do interessado, que se não retirá -

lo no prazo de 60 (sessenta) dias estará autorizando,  desde já, a sua destru-

ição. 

4.7 - Toda documentação dos l ic itantes será rubricadas pelos representantes 

credenciados presentes que assim desejarem e pela Comissão Permanente 

de Lic itações. 

4.8 - Desta sessão lavrar-se-á ata c ircunstanciada, na qual serão registra-

das todas as ocorrências e que, no f inal, será l ida e assinada pelos membros 

da Comissão Permanente de Lic itações e pelos concorrentes credenciados 

presentes. 

4.9 - Quando da análise dos documentos de habil itação serão inabil i tadas as 

l ic itantes que não atenderem plenamente a todas as condições deste edital,  

não será relevado qualquer falha, mesmo que a falha seja entendida como 

irre levante pelo l ic i tante faltoso. 

4.10 - Após a análise da documentação apresentada pelos l ic itantes, a C o-

missão Permanente de Lic itações divulgará o resultado da fase de habil i t a-

ção através de divulgação na imprensa ofic ia l, ou, se todos os interessados 

estiverem presentes, na sessão onde foi tomada a decisão, neste últ imo c a-

so, e inexist indo qualquer fato impedit ivo na fa se de habil itação, e desde que 

todos os concorrentes concordem, forma lmente, com a desistência do direito  

de interposição de recurso, a abertura dos envelopes “Proposta C omercial” 

poderá ser marcada para o mesmo dia e local da aber tura dos envelopes 

“Documentos de Habil i tação”. 

4.11 - Caso não haja desistência expressa do direito de recurso, será aberto 

o prazo de 5 (c inco) dias úteis, conforme determina o Artigo 109, da Lei 

8.666/93, para que os interessados que não concordem com a decisão da 

Comissão Permanente de Lic itações, quanto ao resultado de habil i tação 

possam interpor os recursos. Nesta fase todos os documentos estarão à di s-

posição dos interessados para exame. 

4.12 - Após completado o trâmite recursal da fase habil i tatór ia, s erá marcada 

a data de abertura dos envelopes de Proposta Comercial, com a ntecedência 

mínima de 2 (dois) dias úte is, com a exceção da situação de d esistência do 

dire ito de recurso, em que a sessão poderá ser cont ínua. 

4.13 - Na sessão de abertura dos envelopes de Proposta Comercial, após a 

identif icação dos presentes, serão verif icados e abertos os invólucros “B” -

 Proposta Comercial da l ic itantes dev idamente qualif icadas. 

4.14 - As propostas serão rubricadas em todas as folhas, pelos l ic itantes 

presentes que assim desejarem e pela Comissão Permanente de Lic itações, 

devolvendo-se à esta para poster ior análise e ju lgamento. 

4.15 - Dessa sessão lavrar-se-á ata c ircunstanciada, na qual serão registra-

das todas as ocorrências e que, no f inal, será l ida e ass inada pelos membros 

da Comissão Permanente de Lic itações e pelos concorrentes credenciados 

presentes. 



 

 

 

4.16 - Quando do julgamento das propostas comerciais serão desclassif ic a-

das as propostas que não atenderem plenamente a todas as condições deste 

edital, não será relevado qualquer  falha, mesmo que a falha seja entendida 

como ir re levante pelo l ic itante fa ltoso; as que se referirem às ofertas dos 

demais partic ipantes; as com prazo de validade menor que 30 (tr inta) dias da 

data de abertura das propostas; as que f izerem qua lquer condicionamento 

para a execução do contrato, não prev isto neste ed ital; as que se mostrarem 

tecnicamente inexeqüíveis; assim como, aquelas que apresentarem preços 

abusivos ou irr isórios. 

4.17 - Consideram-se manifestamente inexeqüíveis, conforme dete rmina o 

Art igo 48 da Lei 8.666/93, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 

por cento) do valor orçado pela Prefeitura, conforme consta da planilha or-

çamentária estimativa, ou; 

 b) valor orçado pela Prefeitura, conforme consta da planilha orçamentária 

estimativa. 

4.18 - A Comissão Permanente de Lic itações poderá, em qualquer fase da 

presente l ic itação, suspender os trabalhos para d i l igências, análise de do-

cumentos, ou quaisquer outras prov idências que se façam necessár ias, na 

forma da lei, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar orig ina lmente da proposta.  

4.19 - Se houver divergência entre o preço expresso por extenso e em alga-

r ismos, prevalecerá o primeiro. Se houver divergência entre a soma dos pr e-

ços unitários e o preço total, prevalecerá o primeiro. A Comissão Permane n-

te de Lic itações fará os acertos necessários nas propostas dos conco rrentes 

para atender este item do edital, devendo a Lic itante que t iver sua proposta 

corrig ida concordar, formalmente, com a retif icação, no prazo m áximo de 24 

(v inte e quatro) horas da comunicação neste sentido, caso contrário a sua 

proposta será desclassif icada. 

4.20 - A l ic itante que pretenda revalidar a sua proposta, além do prazo de 

validade nela defin ida, deverá fazê -lo, por escrito, encaminhado para a Co-
missão Permanente de Lic itações da Prefeitura Municipal de Virgolândia, 

na Rua Prefeito Quim Júlio, 63 - Centro ,  com antecedência mínima de 10 

(dez) dias da data f inal de validade da mesma. A não revalid ação expressa 

da validade da proposta será entendido como a recusa de mantê -la, ret iran-

do-a, portanto, do certame, e liberando a garantia de manutenção da propo s-

ta para a lic itante, a qual não caberá mais nenhuma direito ou dever com r e-

lação a esta l ic itação. 

4.21 - Após a análise e a c lassif icação das propostas segundo os cr itér ios 

definidos neste edita l o ju lgamento do resultado será adjudicado e homolo-

gado pelas autoridades competentes. 

4.22 - Na hipótese de todas as part ic ipantes serem inabil i tadas ou terem s u-

as propostas desclassif icadas, com base nos incisos II e II I ,  do ar t. 48, da 

Lei Federal 8.666/93, a Comissão Permanente de Lic itações poderá, a seu 



 

 

 

critér io e dev idamente justif icada, f ixar às l ic itantes prazo de 8 (oito) dias 

úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas e s-

coimadas das causas que levaram à inabil i tação ou desclassif icação. 

4.23 - Nenhuma empresa poderá ser represen tada, na mesma sessão por 

mais de um representante, assim como, nenhum representante poderá repr e-

sentar mais de uma empresa nesta l ic itação. 

5. DAS INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO:  

5.1 -  As informações técnicas e processuais relativas à licitação serão pres tadas pe-

la Comissão Permanente de Licitações, desde que apresentadas por escrito e proto-
coladas na Prefeitura Municipal, situado à  Rua Prefeito Quim Júlio, 63 - Centro 

- Virgolândia, MG.  

5.2 - As informações técnicas relativas ao local da prestação dos serv iços 

deverão ser obtidas na v is ita técnica, obrigatória, que toda l ic itante deverá 

fazer para garantir a perfeita compreensão dos serv iços objeto desta Tom a-

da de Preços, e com isto ev itar erros na formulação de seus d ocumentos. 

5.3 - Não será, em hipótese  nenhuma, admit ida a alteração da proposta dos 

l ic itantes em razão do não entendimento deste edital, assim como, da prev i-

são equivocada dos serv iços a serem realizados ou da dif iculdade na exec u-

ção dos mesmos, portanto, deve a l ic itante tomar todas as precauções para 

a perfeita defin ição das implicações diretas e indiretas na execução dos se r-

v iços, que deverão ser feitos.  

5.4 - Quaisquer esclarecimentos, dúv idas ou contestações, quanto às disp o-

sições deste edital deverão ser formuladas por escrito, em até 2  (dois) dias  

úteis antes da data de encerramento. Não serão recebidas consultas ou im-

pugnações por fax, correio ou qualquer outra forma diferente da prev ista 

neste edital.  

5.5 - As consultas feitas referente ao edital,  assim como as respostas dadas 

pela Comissão Permanente de Lic itações, serão c olocadas a disposição dos 

interessados, no máximo até 2 (dois) dias úteis antes da l ic itação, para s e-

rem retiradas na Rua Prefeito Quim Júlio, 63 – Centro – Virgolândia – MG, 

no horário comercial.  

5.6 -  Os l ic itantes devem examinar bem o edita l e todos os seus anexos, e-

v itando que haja qualquer dúv ida sobre as informações aqui cont idas, assim 

como deverão atender rigorosamente às exigências. No intuito de garantir o  

princípio da v inculação ao edital, da impessoalidad e e do julgamento objet i-

vo, a Comissão Permanente de Lic itação não considerará nenhuma falha 

como ir relevante. 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

6.1 - Adjudicado o objeto da lic itação à vencedora e lavrado o contrato, c a-
berá à seção competente da Prefeitura Municipal de Virgolândia ,  tomar 



 

 

 

prov idências para que a empresa vencedora tome conhecimento da convoc a-

ção para a assinatura do instrumento contratual.  

6.2 - A empresa convocada terá o prazo de 5 (c inco) dias úteis para a form a-

l ização do contrato, contados do  dia seguinte à data da notif icação. 

6.3 - O não comparecimento da l ic itante convocada no prazo f ixado, à recusa 

na assinatura do contrato, ou ainda, o não atendime nto de qualquer condição 

necessária à assinatura do contrato, configurará o não cumprimento da pro-

posta, o que implica na imediata desclassif icação da empresa e aut orização 

expressa, para execução das garantias fornecidas pela proponente t ida como 

vencedora, assim como nas demais penalidades prev istas na lei e neste ed i-

tal.  

6.4 - O contrato será f irmado com base na minuta apresentada no Anexo I  

deste Edital, com os preços propostos pelo l ic itante, assim como seus d a-

dos. Para tanto o l ic itante deverá juntar à sua documentação de habil i tação 

uma ficha contendo a razão social completa e correta, o número do CNPJ, o 

seu endereço completo, e também o nome, qualif icação, RG, CPF e ender e-

ço completo da pessoa que irá f irmar o contrato. 

6.5 - A Contratada será única responsável por todos os encargos trabalhi s-

tas, prev idenciários f iscais e comerciais result antes dos compromissos as-

sumidos. 

6.6 - A Prefeitura não assumirá nenhuma responsabil idade pelo pagamento 

de impostos e outros encargos que competirem à Contratada, nem se obrig a-

rá a fazer a esta qualquer restitu ição ou reembolso de quantias principa is ou 

acessórias que a mesma despender com esses pagame ntos. 

6.7 - A Contratada será obrigada a atender rigorosamente as dete rminações 
legais e as especif icações indicadas no Anexo III deste edital, assim como 

as condições impostas pelos órgãos governamentais competentes. 

7. DO JULGAMENTO E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS:  

7.1 - As propostas que estiverem de acordo com os critér ios e especif ic a-

ções estabelecidos neste edital e  seus anexos, serão analisadas, compar a-

das e submetidas à decisão f inal da Comissão Permanente de Lic itações. 

7.2 - Durante a análise da documentação e das propostas, a Comissão Pe r-

manente de Lic itações poderá convocar as l ic itantes para esclarecimento de 

natureza técnica ou jurídica das respectivas propostas, que deverão ser a-

tendidas em, no máximo, 2 (dois) dias úteis.  

7.3 - O julgamento das propostas será objetivo, cabendo à Comissão Perm a-

nente de Lic itações realizá - lo em conformidade com o t ipo da presente l ic it a-

ção, obedecendo, para tanto, os critér ios estabelecidos neste edital.  

7.4 - Esta l ic itação é do t ipo “MENOR PREÇO GLOBAL”. Para efeito de ju l-

gamento das propostas, será considerado, exclusivamente, este fator, o m e-



 

 

 

nor preço total dos serv iços a ser executada indicado na folha original de 

proposta, das lic itantes que t iveram suas ofertas c la ssif icadas. Havendo em-

pate, entre uma ou mais propostas, a c lassif icação f inal se fará por sorteio 

real izado em ato público.  

7.5 - A Comissão Permanente de Lic itações somente considerará classif ic a-

das as propostas que estiverem plenamente de acordo com as  determina-

ções do presente edital, cujas l ic itantes demon strarem possuir capacidade 

para atender, plenamente, o objeto desta Tomada de Preços.  

7.6 - Após a classif icação de todas as propostas, será considerada venced o-

ra a proponente classif icada em pr imeiro lugar, ou seja, a que apresentou o 

menor preço total  para os serv iços. 

7.7 - Ult rapassada a fase de habil i tação dos concorrentes, e abertas as 

propostas, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo deco r-

rente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Lic ita-

ções. 

7.8 - Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitár ios s im-

bólicos, ir r isórios ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

8. DA ADJUDICAÇÃO, ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO:  

8.1 - O objeto desta lic itação será adjudicado, pela Comissão Permanente de 

Lic itações, à l ic itante c lassif icada que ofertar o menor preço, portanto, a 

vencedora do certame, em conformidade com os termos deste edital e seus 

anexos. Decorridos os prazos recursais prev istos em lei, será procedida à 

homologação pela autoridade competente.  

8.2 - Fica, no entanto, reservado à Prefeitura Municipal de Virgolândia ,  o 

direito de rejeitar, justif icadamente, qualquer proposta ou todas elas, sem 

que caibam as lic itantes o dire ito de indenização. 

8.3 - Caberá, à Prefeitura Municipal de Virgolândia ,  em despacho funda-

mentado, revogar sem prejuízo de outras sanções cab íveis, a lic itação ou o 

ju lgamento quando ocorrer qualquer fato superveniente ou circunstâncias 

que, anterior ou posteriormente a abertura das propostas, desabone a l ic i-

tante vencedora, sua capacidade jurídica ou técnica, e sua idoneidade fina n-

ceira ou administrat iva. A revogação da lic itação ou do julgamento não ens e-
jará qualquer indenização ou ressarcimento por parte da Prefeitura Munici-

pal de Virgolândia . 

8.5 - O Excelentíssimo Senhor  Prefeito Municipal de Virgolândia  que é a 

autoridade competente para aprovação do procedimento l ic itatór io, poderá 

revogar a l ic itação por razões de interesse público decorrente de fato supe r-

veniente dev idamente comprovado, devendo anulá -la por i legalidade de of í-

c io ou por provocação de te rceiros, mediante parecer escrito e dev idamente 

fundamentado. 



 

 

 

9. DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

9.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a realização dos 

serv iços e apresentação da nota f iscal.  

9.2 - O preço proposto é irreajustável, durante o prazo de 60 (sessenta) di-

as, contado da data de apresentação da proposta.  

9.3 - Não obstante o disposto no subitem precedente, ajustam as pa rtes que, 

caso haja alterações, do disposto legal que determina aplicação de reajuste 

com periodic idade anual, ou então, na hipótese de diminuição dessa period i-

c idade, os preços avençados neste subitem, passarão  a ser reajustado com 

a mesma periodic idade determinada pelo Governo Federal ou, caso tenha 

hav ido a simples extinção dessa period ic idade, os preços contratuais pass a-

rão a ser reajustados mensalmente.  

9.4 - Em ocorrendo uma das situações prev istas no subi tem anterior ou após 

12 (doze) meses da data da apresentação das propostas, os preços serão 

reajustados uti l izando índices do IGP-M/FGV, considerando-se como data-

base, o mês correspondente à data marcada para a apresentação das pr o-

postas. 

9.5 - Ocorrendo atraso na liberação do pagamento, a contratante será pena-

l izada com multa de mora correspondente a 0,05% (zero v írgula zero cinco 

por cento) do valor a ser pago, por dia de atraso, até a sua efetiva concret i-

zação, além da atualização f inanceira, com base na variação do IGP-M/FGV 

do período de atraso. 

9.6 - A Prefeitura Munic ipal de Virgolândia  não se responsabil izará por 

quaisquer autuações f iscais ou gravames futuros, decorrentes de inte rpreta-

ções errôneas, por parte da Lic itante, nas aplicações de impo stos, suas alí -

quotas, suspensões, base de cálculo, isenções etc.  

9.7 - Em atendimento ao disposto no inciso XIII , do Art igo 40, da Lei 

8.666/93, a lterada pela Lei 8.883/84, f ica determinado que o l imite  máximo 

para pagamento de instalações é de 0,1% (zero v írgula um por cento) do va-

lor  do contrato, e o l imite  máximo para pagamento de mobil ização é o co r-

respondente a 0,05% (zero v írgula zero cinco por cento) também do valor do 

contrato. Estes valores serão pagos no caso da necessidade da contratada 

se desmobil izar e novamente se mobil izar para a execução das obras, em 

caso de interrupção determinada pela Prefeitura. Estes valores deverão e s-

tar ind icados, obrigatoriamente, na proposta do lic itante, destacados e ind e-

pendentes dos demais serv iços. 

10. DOS PRAZOS: 

10.1 - A Contratada deverá estar em condições para dar iníc io à execução 

dos serv iços, no máximo, em 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do co n-

trato, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa correspo ndente à 

não execução do contrato. 



 

 

 

10.2 - O prazo contratual será de 12 (doze) meses, prorrogável, na forma da 

Lei, caso seja necessário por ordem técnica e justif icadamente por igual p e-

ríodo de tempo. 

11.  PENALIDADES:  

11.1 - Os partic ipantes e a Contratada f icarão sujeitas as penalidades pr e-

v istas nos Artigos 81 e de 86 a 88, da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 

8.883/94, aplicável exclusivamente a critér io da Administração, quantif icadas 

conforme descrito nos subitens seguintes. 

11.2 - Por dia de atraso para o iníc io dos serv iços, multa diária n o valor e-

quivalente a 0,1% (zero v írgula um por cento) do valor contrat ual.  

11.3 - Pela falta de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, 

multa de até 0,1% (zero v írgula um por cento) do valor contratual, por oco r-

rência. 

11.4 - Por falta de pessoal necessário à execução dos trabalhos, multa de 

até 0,1% (zero v írgula um por cento) do valor contratual, por ocorrê ncia.  

11.5 - Por falha na execução dos serv iços multa de até 0,1% (zero v írgula 

um por cento) do valor contratual, por ocorrê ncia. 

11.6 - Por dia de atraso na conclusão e entrega das obras, multa de 0,1% 

(zero v írgula um por cento) do valor total do contrato.  

11.7 - Por não cumprimento de cláusula do contrato, multa de até 10 % (dez 

por cento) do valor contratual.  

11.8 - Poderá a Prefeitura, a critério da f iscalização, na eventualidade de 

quaisquer ir regular idades, expedir notif icação escrita à Contr atada, para que 

regularize os trabalhos, antes da aplicação das penalidades prev i stas. 

11.9 - Os valores das multas serão sempre atualizados até o  mês da aplica-

ção das mesmas util izando o IGP-M/FGV como índice deste reajuste. 

11.10 - As importâncias correspondentes às multas q ue forem impostas à 

contratada, serão deduzidas dos pagamentos efetuados. 

11.11 - Não havendo pagamento a fazer à Contratada,  serão as multas e 

outros débitos descontados na garantia prestada para a execução do contr a-

to. Caso o valor da garantia não seja sufic iente para o dev ido pagamento, a 

dív ida restante será inscrita na Dív ida Ativa para cobrança executiva, f ica n-

do a empresa suspensa de partic ipar de quaisquer outras lic itações promov i-

das pela Prefeitura enquanto não for qu itada a dív ida. 

11.12 - Em caso de rescisão unilatera l do contrato por culpa da contr a-

tada, nas hipóteses prev istas nos incisos I a XI, art igo 78, da Lei 8 .666/93, 

atualizada pela Lei 8.883/94, perderá a contratada em benefíc io da Prefeit u-

ra Munic ipal de Virgolândia, a garantia prestada, sem direito a r eclamação 



 

 

 

ou qualquer indenização e sem prejuízo das demais penalidades, i nclusive 

as multas prev istas neste edital.  

11.13 - A recusa injustif icada do adjudicatário em assinar o contrato, 

aceitar ou reiterar o instrumento equivalente, dentro do prazo estab elecido 

neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, s u-

jeitando-o às penalidades estabelecidas para o não cumprimento do contra-

to, 

12.  DOS RECURSOS: 

12.1 - Caberão os recursos nos prazos e condições determinados pelo Art igo 
109, da Lei 8.666/93, desde que protocolados na Prefeitura Municipal de 

Virgolândia ,  com endereço à Rua Prefeito Quim Júlio, 63 - Centro .  Não 

será dado conhecimento aos recursos, impugnações, represen tações ou con-

sultas que forem encaminhados v ia fax, te lex,  te legrama, ou qualquer outro 

meio, que não seja o protocolo do orig inal na div isão compete nte. 

12.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo l ic itante não o impedirá de 

partic ipar do processo l ic itatór io até o trânsito em julgado da d ecisão a ela 

pertinente. 

12.3 - Dos atos da Prefeitura Municipal de Virgolândia ,  decorrentes deste 

edital, a lém dos prev istos no  Artigo 109, da Lei 8.666/93, atual izada pela Lei 

8.883/94, cabem recurso, no prazo de 5 (c inco) dias úteis a contar da int i-

mação do ato ou da lavratura da ata nos casos de:  

a) habil i tação ou inabil i tação do lic itante;  

b) ju lgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da l ic itação; 

d) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I, do art. 79, da Lei 

8.666/93; 

e) aplicação das penalidades de advertência, suspensão temporária ou de 

multa.  

12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais l ic itant es que pode-

rão impugná-lo no prazo de 5 (c inco) dias úteis.  

12.5 - O recurso será dirig ido à autoridade superior, por intermédio da que 

praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua dec isão, no prazo 

de 5 (c inco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, dev idamente 

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 

5 (c inco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de re s-

ponsabil idade. 

12.6 - O recurso contra a decisão de habil i tação, inabil i tação ou do julga-

mento das propostas terá efeito suspensivo, podendo a autoridade comp e-

tente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atr ibuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 



 

 

 

12.7 - A partir da divulgação dos atos e decisões que caiba recurso, os autos 

do processo f icam com v istas franqueadas aos interessados, através de si m-

ples solic itação escrita com a ident if icação do intere ssados e da pessoa que 

fará as v istas ao processo. 

12.8 - A intimação dos atos referentes à habil itação, ju lgamento das propos-

tas, cancelamento da l ic itação e rescisão do contrato será feita mediante 

publicação na imprensa ofic ia l, salvo nos casos de habil itação ou inabil i t a-

ção dos lic itantes e do julgamento das propostas, se pr esentes os prepostos 

dos l ic itantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita 

por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  

13. DA CONTRATAÇÃO:  

13.1 - O contrato gerado em função desta lic itação poderá ser alterado, com 

as dev idas justif icativ as, nos casos: 

a) Unilatera lmente pela Prefeitura de Virgolândia :  

1. quando houver modif icação das especif icações, para melhor adequação 

técnica dos seus objetivos; 

2. quando necessária a modif icação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantita t iva de seu objeto, nos l imites permitidos 

em Lei.  

b) Por acordo das partes:  

1. quando conveniente a substitu ição da garantia de execução; 

2. quando necessária a modif icação do regime de execução da obra ou se r-

v iço, bem como do modo de fornec imento, em face de verif icação técnica da 

inaplicabil idade dos termos contratuais orig inár ios; 

3. quando necessária a modif icação da forma de pagamento, por imposição 

de circunstância supervenientes, mantido o valor in ic ia l atualiz ado, vedada a 

antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro f ixado, 

sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou ex ecução 

de obras ou serv iços;  

4. para restabelecer a relação que as partes pactuaram in ic ia lmente entre os 

encargos do contratado e  a retribuição da Administração para a justa rem u-

neração da obra, serv iço ou fornecimento, objetivando a manutenção do e-

quilíbr io econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrev irem fatos 

imprev isíveis, ou prev isíveis porém de conseqüências incalcu láveis, retarda-

dores ou impedit ivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extr a-

ordinária e extracontratual.  

13.2 - O Contratado f ica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõe s contratu-

ais, os acréscimos ou supressões que se f izerem nas obras, serv iços ou 

compras, até 25% (v inte e c inco por cento) do valor in ic ia l atualizado do co n-



 

 

 

trato, e no caso particular  de reforma de edifíc ios ou de equipame ntos até o 

l imite de 50 % (cinqüenta por cento) para os seus acrésc imos. 

13.3 - Se no contrato não houver s ido contemplado preços unitár ios para o-

bras ou serv iços, esses serão f ixados mediante acordo entre as partes, re s-

peitados os l imites estabelecidos no item anterior.  

13.4 - Quaisquer tr ibutos ou encargos legais criados, alterados ou ext intos, 

bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a 

data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

contratados, implicarão a rev isão destes para mais ou para menos, conforme 

o caso. 

13.5 - Em havendo alteração unilateral do contrato, que aumente os enca r-
gos do contratado, a Prefeitura Municipal de Virgolândia deverá restabele-

cer, por aditamento, o equilíbr io econômico -financeiro in ic ia l.  

13.6 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsab i-

l idades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serv iço ou 

fornecimento, até o l imite de 30% (tr inta por cento) do valor total do contr a-

to. 
13.7 – A contratação do objeto desta lic itação ocorrerá à conta da dotação 
orçamentária , constante do orçamento v igente para o exercíc io de 2016. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

14.1 - As condições expressas neste edital e seus anexos, são as básicas 

para o contrato que posteriormente será f irmado e farão parte int egrante do 
mesmo, conforme m inuta Anexo I .  

14.2 - Todas as dúv idas deste edital, que não forem resolv idas a nível admi -

nistrat ivo, serão dirimidas no foro da Comarca de Peç anha/MG, em detri-

mento de qualquer outro, por mais vantajoso que seja.  

14.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exc lu ir -se-á o dia 

do iníc io e inc lu ir -se-á o do vencimento, e considerar -se-ão os dias consecu-

t ivos, exceto quando for explic itamente disposto em contrário. Só se in ic iam 

e vencem os prazos referidos neste art igo em dia de expediente no órgão ou 

entidade. Em não havendo expediente no dia marcada para qualquer dos a-

tos desta l ic itação, o evento será transferido automaticamente para o próx i-

mo dia úti l  no mesmo local e horário.  

14.4 - A partic ipação da empresa neste certame implica, automaticamente, 

na aceitação de todas as condições e obrigações prev istas neste edital e 

seus anexos, não será admit ida qualquer reclamação por parte dos l ic ita n-

tes, contra os termos do edita l, após o prazo prev isto para impugnações. 



 

 

 

14.5 - Fazem parte integrante deste edital:  

  Anexo I - Minuta do contrato; 

  Anexo II  – Termo de Referencia ; 

  Anexo III  – Modelo de Proposta. 

Virgo lândia - MG, 24 de junho de 2016. 

 

__________________________________ 
Comissão Permanente de Licitações 

Geraldo Ferreira dos Santos 
Presidente 



 

 

 

ANEXO I - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 023/2016 

 

PROCESSO LICITAÇÃO Nº 023/2016 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL MÉDICO PAR A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

VIRGOLÂNDIA ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VIRGOLANDIA EA 

EMPRESA_____________________________________ . 

 

 

Aos ___ dias do mês de ________ do ano de 2016, em Virgolândia ,  no Es-

tado de Minas Gerais, na sede da Prefeitura Municipa l, Rua Prefeito Quim 

Júlio, 63 - Centro ,  na presença das testemunhas infra -assinadas, compare-

ceram as partes entre s i justas e contratadas, de um lado a Prefeitura Mun i-

c ipal de V irgolândia, doravante denominada, s implesmente, 

"CONTRATANTE " , neste ato, representada pelo Excelentíssimo Senhor Pre-

feito Arnaldo de Oliveira Braga e de outro lado, a f irma ___________, esta-

belecida à ___________ CNPJ nº ________ doravante denominada, s im-

plesmente, "CONTRATADA", neste ato , representada pelo seu 

_____________ Sr. ______________, que assinam o presente Contrato, nos 

termos da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94 e de conformidade com 

a l ic itação Processo nº 023/2016 na modalidade de Tomada de Preços nº 

006/2016, que f ica fazendo parte integrante deste. 



 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 – Contratação de profissional Médico para prestação de serv iços à Secr e-

taria Munic ipal de Saúde do Município de Virgolândia,  com atendimentos de 

consultas, diagnóstico, tratamento e acompanhamentos de pacientes assist i-

dos pelo Sistema Único de Saúde – SUS,  conforme especif icações dispostas 

no Termo de Referencia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - Os serv iços objeto deste instrumento está sendo contratado para ex e-

cução indireta, no regime de empreitada por preço global, conforme definido 

pelo Art igo 6º, da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

3.1 - Os preços globais dos serv iços que foram ajustados entre as partes são 

os indicados na Proposta de Preços em anexo a este contra to. 

3.2. O preço total do serv iço, portanto o valor Global deste contrato será de 

R$ _______________ (_______________) pagos mensalmente em 12(doze) 

parcelas mensais no valor de R$ ___________ (__________________).  

CLÁUSULA QUARTA: DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

4.1 - Os pagamentos serão efetuados após a execução dos serv iços e apre-

sentação do documento f iscal  

4.2 - O preço proposto é irreajustável, durante o prazo de 60 (sessenta) di-

as, contado da data de apresentação da proposta. 

4.3 - Não obstante o disposto na subcláusula precedente, ajustam as partes 

que, caso haja alterações, do disposto legal que determina aplicação de re a-

juste com per iodic idade anual, ou então, na hipótese de diminuição dessa 

periodic idade, os preços avençados nesta cláusula, passarão a s er reajusta-

dos com a mesma period ic idade determinada pelo Governo Federal ou, caso 

tenha hav ido a simples extinção dessa periodic idade, os preços contratuais 

passarão a ser reajustados mensalmente.  

4.4 - Em ocorrendo uma das situações prev istas na subcláu sula anterior ou 

após 12 (doze) meses da data da apresentação das propostas, os preços s e-

rão reajustados uti l izando índices do IGP-M/FGV, considerando-se como da-

ta-base, o mês correspondente à data marcada para a apresentação das 

propostas. 



 

 

 

4.5 - Ocorrendo atraso na liberação do pagamento, a contratante será pena-

l izada com multa de mora correspondente a 0,05% (zero v írgula zero cinco 

por cento) do valor a ser pago, por dia de atraso, até a sua efetiva concret i-

zação, além da atualização f inanceira, com base na variação do IGP-M/FGV 

do período de atraso. 

4.6 - A CONTRATANTE não se responsabil izará por quaisquer autuações f i s-

cais ou gravames futuros, decorrentes de interpreta ções errôneas, por parte 

da CONTRATADA, nas aplicações de impostos, suas alíquotas, suspensões, 

base de cálculo, isenções etc. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS 

5.1 - A CONTRATADA deverá estar em condições para dar iníc io à prestação 

do serv iço, no máximo, em 5 (c inco) dias úteis após a assinatura deste co n-

trato, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa correspondente à 

não execução do contrato. 

5.2 - O prazo contratual será de 12 (doze) meses, prorrogável, na forma da 

Lei, caso seja necessário por ordem técnica e justif icadamente por igual p e-

ríodo de tempo. 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - Os recursos necessários para o cumprimento do presente contrato co r-
rerão por conta da verba nº: 20301.1030228232.32.140-33903900000- Ficha 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES  

7.1 - A CONTRATADA adotará todas as medidas, precauções e cuidados 

tendentes a ev itar danos materiais  e pessoais a seus operários e a terceiros, 

bem como, todas as medidas relativas aos seguros contra tais danos, f ica n-

do sempre responsável pelas conseqüências orig inais e acidentes que se v e-

r if icarem. 

7.2 - A CONTRATADA será única responsável por todos os encargos trab a-

lh istas, prev idenciários f iscais e comerciais resultantes dos compromissos 

assumidos. 

7.3 - A CONTRATANTE não assumirá nenhuma responsabil idade pelo pag a-

mento de impostos e outros encargos que competirem à CONTRATADA, nem 

se obrigará a fazer a esta qualquer restitu ição ou reembolso de quantias 

principa is ou acessórias que a mesma despender com esses pagamentos.  



 

 

 

7.4 - A CONTRATADA, durante toda a v igência do contrato, será a única 

responsável, perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal e p e-

lo uso dos equipamentos, excluída a Municipa lidade de quaisquer reclam a-

ções e indenizações. Serão de sua inteira responsabil idade civ i l e ao ressa r-

cimento eventual de todos os danos mate ria is ou pessoais causados a seus 

empregados ou a terceiros.  

7.5 - A CONTRATADA será obrigada a atender rigorosamente as determin a-

ções legais e as especif icações indicadas no edital que deu origem a este 

contrato, assim como as condições impostas pelos órgãos governamentais 

competentes. 

7.6 - A CONTRATADA assume ter pleno conhecimento dos elementos con s-

tantes do edita l que deu origem a este contrato, inclusive seus anexos, dos 

locais e de todas as condições gerais e peculiares dos serv iços a serem e-

xecutados, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento 

impedit ivo do perfeito cumpr imento deste contrato.  

7.7 - Este contrato poderá ser alterado, com as dev idas justif icativas, nos 

casos: 

a) Unilatera lmente pela CONTRATANTE:  

1. quando houver modif icação das especif icações, para melhor adequação 

técnica dos seus objetivos; 

2. quando necessária a modif icação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantita t iva de seu objeto, nos l imites permitidos 

em Lei;  

b) por acordo das partes:  

1. quando conveniente a substitu ição da garantia de execução;  

2. quando necessária a modif icação do regime de execução da obra ou se r-

v iço, bem como do modo de fornecimento, em face de verif icação técnica da 

inaplicabil idade dos termos contratuais orig inár ios; 

3. quando necessária modif icação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstância supervenientes, mantido o valor in ic ial atualizado, vedada a 

antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro f ixado, 

sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução 

de obras ou serv iços;  

4. para restabelecer a relação que as partes pactuaram in ic ia lmente entre os 

encargos da CONTRATADA e a retr ibuição da Administração para a justa 



 

 

 

remuneração da obra, serv iço ou fornecimento, ob jetivando a manutenção do 

equilíbr io econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrev irem fatos 

imprev isíveis, ou prev isíveis porém de conseqüências incalculáveis, retard a-

dores ou impedit ivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extr a-

ordinária e extracontratual.  

7.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contr a-

tuais, os acréscimos ou supressões que se f izerem nas obras, serv iços ou 

compras, até 25% (v inte e c inco por cento) do valor in ic ia l atualizado do co n-

trato, e no caso particular  de reforma de edifíc ios ou de equipamentos até o 

l imite de 50 % (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.  

7.9 - Se neste contrato não houver s ido contemplado p reços unitár ios para 

obras ou serv iços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, 

respeitados os limites estabelecidos no item anterior.  

7.10 - Quaisquer tr ibutos ou encargos legais criados, alterados ou ext intos, 

bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a 

data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

contratados, implicarão a rev isão destes para mais ou para menos, conforme 

o caso. 

7.11 - Em havendo alteração unilateral do contrato, que aume nto os encar-

gos da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditame n-

to, o equilíbr io econômico-financeiro in ic ia l.  

7.12 - A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das respo n-

sabil idades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serv iço 

ou fornecimento, até o l imite de 30% (tr inta por cento) do valor total do co n-

trato.   

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES  

8.1 - A CONTRATADA ficará sujeita as penalidades prev is tas nos Art igos 81 

e de 86 a 88, da Lei 8.666/93, alterada pela Le i 8.883/94, quantif icadas con-

forme descrito nas subcláusulas seguintes. 

8.2 - Por dia de atraso para o iníc io dos serv iços, multa diár ia no valor equ i-

valente a 0,1% (zero v írgula um por cento) do valor contratual.  

8.3 - Pela fa lta de equipamentos necessários à execução os trabalhos, multa 

de até 0,1% (zero v írgula um por cento) do valor contratual, por ocorrência.  



 

 

 

8.4 - Por falta de pessoal necessár io à execução os trabalhos, multa de até 

0,1% (zero v írgula um por cento) do valor contratual, por oco rrência. 

8.5 - Por falha na execução dos serv iços, multa de até 0,1% (zero v írgula um 

por cento) do valor contratual, por ocorrência.  

8.6 - Por dia de atraso em qualquer das etapas indicadas no cronograma, 

multa de até 0,1% (zero v írgula um por cento) do valor do item em atraso.  

8.7 - Por dia de atraso na conclusão e entrega das obras, multa de 0,1% (z e-

ro v írgula um por cento) do valor total do contrato.  

8.6 - Por não cumprimento de cláusula do contrato, multa de até 20 % (v inte 

por cento) do valor contratual.  

8.8 - Poderá a CONTRATANTE, a critér io da f iscalização, na eventualidade 

de quaisquer irregular idades, expedir notif icação escrita à CONTRATADA, 

para que regular ize os trabalhos, antes da aplicação das penalidades prev i s-

tas. 

8.9 - Os valores das multas serão sempre atualizados até o mês da aplica-

ção das mesmas util izando o IGP-M/FGV como índice deste reajuste.  

8.10 - As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à 

CONTRATADA, serão deduzidas dos pagamentos efetuados.  

8.11 - Não havendo pagamento a fazer à CONTRATADA, serão as multas e 

outros débitos descontados na garantia prestada para a execução do contr a-

to. Caso, o valor da garantia não seja sufic iente para o dev ido pagamento, a 

div ida restante será inscrita na Dív ida Ativa para cobrança execut iva, f icando 

a empresa suspensa de part ic ipar de quaisquer outras l ic itações promov idas 

pela Prefeitura Munic ipal de Virgo lândia enquanto não for quitada a dív ida.  

8.12 - Em caso de rescisão unilateral do contrato por culpa da 

CONTRATADA, nas hipóteses prev istas nos incisos I a XI, art igo 78, da Lei 

8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, perderá a CONTRATADA em benef í-

c io da CONTRATANTE, a garantia prestada, sem dire ito a reclamação ou 

qualquer indenização e sem prejuízo das demais penalidades, inclus ive às  

multas prev istas neste edital.  

CLÁUSULA NONA: DOS CASOS DE RESCISÃO 

9.1 - Constituem motivos para a rescisão deste contrato:  

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especif icações ou prazos;  



 

 

 

b) o cumprimento irregular  de cláusulas contratuais, espe cif icações e pra-

zos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a co mprovar a 

impossibi l idade da conclusão da obra, do serv iço ou do fo rnecimento, nos 

prazos est ipulados; 

d) o atraso injustif icado no iníc io da obra, serv iço ou fornecimento;  

e) a paralisação da obra, do serv iço ou do fornecimento, sem justa causa e 

prév ia comunicação à CONTRATANTE;  

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcia l, bem 

como a fusão, c isão ou incorporação, não admitidas no edital e neste contr a-

to; 

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e f iscalizar a sua execução, assim como as de seus sup e-

r iores; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 

§ 1º, do art igo 67, da Lei 8.666/93;  

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência c iv il ;  

j ) a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;  

l) a alteração social ou a modif icação da f inalidad e ou da estrutura da em-

presa, que prejudique a execução do contrato;  

m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justif icadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrat iva 

a que está subordinada a CONTRATANTE e  exaradas no processo adminis-

trat ivo a que se refere este contrato  

n) a supressão, por parte da Administração, de obras, serv iços ou compras, 

acarretando modif icação do valor in ic ial do contrato além do l imite permitido  

no § 1º, do art igo 65, da Lei 8.666/93; 

o) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 

prazo superior a 120 (cento e v inte) dias, salvo em caso de calamidade p ú-

blica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 

suspensões que total izem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprev istas 

desmobil izações e mobil izações e outras prev istas, assegurado à 



 

 

 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumpr i-

mento das obrigações assumidas até que seja normalizada a s ituação; 

p) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos dev idos pela Admini s-

tração decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos, ou parcelas deste, 

já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o d i-

reito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto pa-

ra a execução de obra, serv iço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 

como das fontes de materiais naturais;  

r) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impedit iva da execução do contrato.  

9.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos a u-

tos do processo, assegurado o contraditór io e a ampla defesa.  

9.3 - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e e s-

crito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nas subcláusulas de 

“11.1.a” até “11.1.m” e “11.1.r”.  

9.4 - A rescisão de que trata a subcláusula anterior, 11.3, acarreta as s e-

guintes conseqüências, sem prejuízo das sanções prev istas na legis lação em 

v igor: 

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que s e en-

contrar, por ato próprio da Adminis tração;  

b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o l imite dos prejuízos 

causados à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA VINCULAÇÃO  

10.1 - Este contrato se v incula ao Edita l de Lic itação de número 023/2016 e 

a proposta da CONTRATADA inclu indo todas as vantagens oferecidas à 

CONTRATANTE. 

10.2 - A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do co n-

trato, em compatibi l idade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habil itação e qualif icação exig idas na l ic itação.  



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

11.1 - A legis lação aplicável aos termos deste contrato é a Lei 8.666, de 21 

de junho de 1993, atualizada pela Lei 8.883, de 09 de junho de 1994, e d e-

mais legis lações que as modif icaram. 

11.2 - Todas as dúv idas deste contrato, que não forem resolv idas a nível 

administrat ivo, serão dir imidas no foro da Comarca de Peçanha/MG, em d e-

tr imento de qualquer outro, por mais vantajoso que seja.  

11.3 - Fazem parte integrante deste contrato  independente de sua transcr i-

ção: 

  Anexo II – Termo de Referencia;  

  Anexo III - Proposta completa da Lic itante.  

  E, por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente Termo, em 

02 (duas) v ias de igual teor e forma, que após l ido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes e pelas testemunhas presentes.  

Virgo landia,____de______________2016. 

 

___________________________ 

Arnaldo de Oliveira Braga 

Prefeito Munic ipal de V irgo landia  

CONTRATANTE 

___________________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1)Nome: ______________________ 

CPF: ________________________ 

 

2)Nome: ______________________  

CPF: ________________________ 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERENCIA 
 
 

1. OBJETO 
 
Contratação de profissional Médico para prestação de serv iços à Secretaria 
Munic ipal de Saúde do Municíp io de Virgolândia,  com atendimentos de co n-
sultas, diagnóstico, tratamento e acompanhamentos de pacientes assistidos 
pelo Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
1.1 – Médico Especialista conforme descrito no  quadro abaixo com as  atribuições de 

Fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e prevenção de doenças: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECI

ALIDADE 

QUANTIDADE 

DE 

ATENDIMENTO 

VALOR 

UNITÁRIO POR 

ATENDIMENTO 

VAOLOR 

TOTAL/MEN

SAL 

VAOLOR 

TOTAL/12 

MESES 

1 Médico Psiquiatra 360    

2 Médico Cardiologista 360    

 VALOR TOTAL   

 

 

 

 
1.2 – Atividades a serem desenvolvidas: 

 Orientação, Supervisão e Observação da Saúde dos Pacientes. 

 Diagnóstico de doenças, epidemias, viroses e etc. 

 Atendimentos Clínico com diagnóstico e Tratamento de diversas patologias clínicas 
competentes a sua profissão. 

 Contribuição para melhorias da Saúde Pública Municipal. 
 
1.3 – Requisitos Necessários 

 Formação Superior em Medicina ao nível de 3º grau, com Certificado de Residência Mé-
dica, aprovado pelo Ministério de Educação e Cultura – MEC. 

 Registro no Conselho Federal ou Regional de Medicina com certificado.  

 Atender a todos os requisitos para Habilitação do presente certame. 
 
1.4 – Horário de Trabalho: 

 Para os  médicos Psiquiatra e Cardiologista atendimento 1 vez por mês,  com carga ho-
rária de 08:00 horas diárias. 

 Para os médicos clínicos do PSF atendimento diário com carga horária de 40 horas se-
manal mais sobreviso. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIALIDADE CARGA 

HORÁRIA/ATENDIMENTO 

VALOR 

UNITÁRIO/ME

SAL 

VAOLOR 

TOTAL/12 

MESES 

3 Médico Clínico Geral PSF 1 40 horas semanal mais sobrea-

viso  

  

4 Médico Clínico Geral PSF 2 40 horas semanal mais sobrea-

viso  

  

 VALOR TOTAL  



 

 

 

1.5 – Prazo Contratual: 

 O prazo contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da  assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado se for interesse das partes. 

 
1.6-. Do Valor Estimado: 

   O valor total estimado das despesas do presente objeto, para um período de vigência de até 12 

(doze) meses, é da ordem de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais), baseados na 

média dos orçamentos realizados e na média anual das despesas nos anos de 2014 e 2015. 

 
1.7 – Quantidade estimada de atendimentos: 

 As quantidades de atendimentos descritas são estimativas não sendo obrigado adquirir a sua 

totalidade. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
A Secretaria Municipa l de Saúde de Virgolândia necessita de Serv iços Médi-
cos Especial izado conforme descr ito, para o atendimento aos usuários do 
serv iço público de saúde que necessitam de atendimento  especial izado, para  
tratamento da Saúde, com objetivo de  cuidar e prevenir doenças que sejam 
diagnostica por esse profissional solic itado,  etc.  
 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
Deverão ser rigorosamente atendidas as especif icações constantes da tabela 
abaixo e observados os esclarecimentos constante deste Anexo.  
 
 
4. OBSERVAÇÃO 
 

4.1- O município não se obriga a pagar a totalidade l ic itada, mas somente o 
quantitat ivo executado e aceito pelo município, dev idamente atestado nas 
notas f iscais;  
4.2 - A contratada deverá in ic iar os serv iços, após a assinatura do contrato e 
ordem de serv iço; 
4.3 – Os atendimentos  serão realizados na unidade de saúde de Virgolandia, 
s ito à Rua Sálv io Clementino da Silva s/n – Bairro Centro- Virgolandia/MG 
CEP39715-000, ou local especif icado pela secretar ia. 
4.4 - Os encargos f inanceiros correrão por conta do munic ípio.  
 
5. OUTRAS PRESCRIÇÕES 
 
Além das especif icações acima, deverão ser observadas as prescr ições a 
seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta e da execução do 
serv iço l ic itado: 
5.1 - Prazo de validade da proposta não deverá ser infer ior a 60 (sessenta) 
dias a contar da data de abertura das propostas de preço;  
5.2 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o 
compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, embal agens, 
seguros e quaisquer outros que incidam direta  ou indiretamente na aquisição 
e entrega dos materia is cotados, bem como transporte, custos, e stocagem 
até a entrega total do objeto, carga e descarga, testes, le is socia is e tr ib u-
tos. 



 

 

 

ANEXO III  -  EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 023/2016 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 023/2016 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 

 
MODELO DE PROPOSTA 

À 

Prefeitura Munic ipal de V irgolândia/MG 

A empresa _____________________________________________, vem a-

presentar a sua proposta para Contratação de profissional Médico para pres-

tação de serv iços à Secretaria Munic ipal de Saúde do Município de Virgo lâ n-

dia, com atendimentos de consultas, diagnóstico, tratamento e acompanh a-

mentos de pacientes assistidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS, con-

forme especif icações dispostas no Termo de Referenc ia, nas condições do 

Edita l de Lic itação nº 023/2016 Tomada de Preços n.º 006/2016. 

 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECI

ALIDADE 

QUANTIDADE 

DE 

ATENDIMENTO 

VALOR 

UNITÁRIO POR 

ATENDIMENTO 

VAOLOR 

TOTAL/MEN

SAL 

VAOLOR 

TOTAL/12 

MESES 

1 Médico Psiquiatra 360    

2 Médico Cardiologista 360    

 VALOR TOTAL   

 

____________________, ___ de _______________ de 2016. 

                      ( loca l)                           (data)  

Assinatura : ____________________________ 
 
Nome: _________________________________ 
 
RG:___________________________________ 
 
Cargo que ocupa: ________________________ 
 
Carimbo da empresa: 

 

 

 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIALIDADE CARGA 

HORÁRIA/ATENDIMENTO 

VALOR 

UNITÁRIO/ME

SAL 

VAOLOR 

TOTAL/12 

MESES 

3 Médico Clínico Geral PSF 1 40 horas semanal mais sobrea-

viso  

  

4 Médico Clínico Geral PSF 2 40 horas semanal mais sobrea-

viso  

  

 VALOR TOTAL  



 

 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 023/2016 
TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2016 
 
 

MODELO: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADO MENOR 
 
 
 

A empresa _____________________________________________ , inscrita 

no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) _________________________portador(a) da Carteira de Ident idade nº 

________ e CPF   nº _____________, DECLARA, para f ins do disposto no 

inc iso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de apren-

diz ( ).  
 
 

_______________, ____ de ________________ de 2016. 
 Local data 

 
 

_____________________________________ 
Representante legal 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).  



 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 023/2016 
TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2016 
 
 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________, 
portador do Documento de Identidade nº __________ para partic ipar das r e-
uniões relativas ao processo l ic ita tório acima refer enciado, o qual está auto-
r izado a requerer v istas de documentos e propostas, manifestar -se em nome 
da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar documentos, assinar atas, 
proposta de preços e praticar todos os atos necessários ao procedimento l i-
c itatór io, a que tudo daremos por f irme e valioso.  
 

___________________, ____ de __________ de 2016. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 

Identif icação do Representante 
 
 
 
 

(OBSERVAÇÃO: CARIMBO PADRONIZADO DA EMPRESA)  
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 


